
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Gerência Jurídica - Administrativo

Rua Líbero Badaró, 425, - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: 3396-9000

PROCESSO 7010.2022/0003322-3

Termo PRODAM/DJU/GJA Nº 062753773

São Paulo, 04 de maio de 2022.

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS N.º CO/TD-01.05/2022

 

PROCESSO SEI Nº 7010.2022/0003322-3

 

DOADORA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO –
PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró n.º 425, bairro Centro, no Município de São Paulo, no Estado
de São Paulo, CEP: 01.009-000, inscrita no CNPJ sob n.º 43.076.702/0001-61, neste ato representada por seu
Diretor-Presidente, Sr. JOHANN NOGUEIRA DANTAS, brasileiro, portador da Cédula de Iden dade RG n.º
38.019.322-X e inscrito no CPF/MF sob o n.º 561.964.155-49, e por seu Diretor de Par cipação, Sr. LUCIANO
DE AZEVEDO FARIAS FERREIRA, brasileiro, portador da Cédula de Iden dade RG n.º 24.469.628-7 e inscrito no
CPF sob o n.º 148.581.818-47.

 

DONATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua Libero
Badaró, n.º 346, Edi cio Sampaio Moreira 1º andar, bairro Centro, no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, CEP: 01008-905, inscrita no CNPJ n.º 49.269.244/0001-63, neste ato representada por seu Supervisor
Técnico II, Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA CABRAL, portador da Cédula de Iden dade RG n.º 39.050.259-5 e
inscrito no CPF sob o n.º 471.458.128.78.

 

CLÁUSULA I – OBJETO DA DOAÇÃO

 

1.1. A DOADORA e DONATÁRIA estabelecem, entre si, por meio do presente Instrumento Par cular de
Doação de Bens Inservíveis, conforme deliberação em Reunião de Diretoria - n.º 2098ª, realizada em 14 de
abril de 2022, nos termos do disposto no ar go 29, inciso XVII, da Lei Federal nº 13.303/2016, a doação dos
bens relacionados no documento SEI nº 061103265, anexo ao presente instrumento, que são doados por mera
liberalidade, no estado em que se encontram.

 

1.2. Os bens serão doados exclusivamente à DONATÁRIA para atender seu uso e a necessidade de interesse
social, e de contribuir com o desenvolvimento de suas a vidades, nos termos do disposto no Decreto nº
58.207/2018.

 

1.3. Os bens ora doados estão avaliados em R$ 23,32 (vinte e três reais e trinta e dois centavos), conforme
documento SEI n.º 061103265, do processo referenciado.

 

CLÁUSULA II – DOS PRESSUPOSTOS PARA A DOAÇÃO
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2.1. Considerando que além de estarem presentes os pressupostos que permitem e autorizam a doação, a
mesma se mostra oportuna posto que os bens são de uma tecnologia ultrapassada, obsoletos e inexistem
expecta vas de bene cios econômicos futuros da sua u lização, conforme se denota do documento SEI n.º
061444269 e, conveniente vez que a DONATÁRIA é órgão da administração pública, que promove a vidades
sociais e culturais, sendo inequívoco seu interesse social.

 

CLÁUSULA III – DA ACEITAÇÃO E RETIRADA DOS BENS

 

3.1. Serão entregues à  DONATÁRIA 12 (doze) switchs, patrimoniados, de baixo valor econômico, os quais serão
utilizados para atendimento da população.

 

3.2. A DONATÁRIA declara a sua aceitação a esta doação e compromete-se a re rar os bens, objeto deste
instrumento, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a par r da assinatura do presente instrumento,
arcando com todos os custos.

 

CLÁUSULA IV – DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

 

4.1. O presente termo será regido pelas disposições da Lei Federal nº 13.303/2016 e demais normas
pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas.

 

CLÁUSULA V – DA PUBLICAÇÃO

 

5.1. Para dar publicidade ao presente instrumento a DOADORA providenciará a publicação do extrato no
Diário Oficial, nos termos do disposto no artigo 37, da Constituição Federal do Brasil.

 

CLÁUSULA VI – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

6.1. A DONATÁRIA declara estar de acordo plenamente com todos os termos e condições do presente
instrumento e aceita a doação objeto deste.

 

CLÁUSULA II – DO FORO

 

7.1. Fica convencionado o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões oriundas desta
Doação.

 

E, por estarem justas e avençadas, DOADORA e DONATÁRIA assinam o presente instrumento na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

 

São Paulo/SP, 04 de maio de 2022.

 

 

DOADORA:                 JOHANN NOGUEIRA DANTAS

                                     Diretor-Presidente
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                                     LUCIANO DE AZEVEDO FARIAS FERREIRA

                                     Diretor de Participação

 

 

DONATÁRIA:              JOSÉ CARLOS DA SILVA CABRAL

                                     Supervisor Técnico II

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1.                                                                                  2.

 

 

    PLANILHA DEMONSTRATIVA - BENS ATIVO IMOBILIZADO - SMC
 
 

Cod
Base
Bem

 
Historico

Data de
Aquisição

Val
Orig
M1

Vl
Max
Depre

Depr.Acum
M1

SD
RESIDUAL

31/01/2022

105639 SWITCH ETHERNET 24 PTS + 2 PTS - D-LINK 16/09/2010 768,06 768,06 768,06 -

105673 SWITCH ETHERNET 24 PTS + 2 PTS - D-LINK 16/09/2010 768,06 768,06 768,06 -

106169 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS 11/11/2010 768,06 768,06 768,06 -

106172 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS 11/11/2010 834,31 810,99 810,99 23,32

108286 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108296 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108298 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108319 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108326 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108327 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108328 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

108336 SWITCH ETHERNET 24-PORTAS + S PTS 15/07/2011 768,06 768,06 768,06 -

   9.282,97 9.259,65 9.259,65 23,32

       
 

 

 

Jose Carlos da Silva Cabral 
Supervisor(a) Técnico(a) 
Em 04/05/2022, às 13:16.

Carlos Antonio Carvalho de Campos 
Gerente 
Em 04/05/2022, às 13:45.
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Marcus Vinicius Borges Marciel 
Técnico(a) 
Em 04/05/2022, às 13:48.

Luciano de Azevedo Farias Ferreira 
Diretor(a) 
Em 04/05/2022, às 15:56.

Johann Nogueira Dantas 
Diretor-Presidente 
Em 06/05/2022, às 16:37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 062753773 e o código CRC 833D04BA.
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82 – São Paulo, 67 (85) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sábado, 7 de maio de 2022

 DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2021/0000211-0
Assunto: Alteração de fiscal - Contrato nº 016/SMDHC/2021.
DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente processo, em especial da manifestação da SMDHC/CAF/DA/DAA DOC SEI Nº 

062874024, que acolho, e com fundamento no art. 6º do Decreto nº 54.873/14, DESIGNO para fiscalização do Contrato nº 016/
SMDHC/2021, firmado com a empresa LOGISTICS SOLUTIONS BRASIL COMÉRCIO IMP. E EXP. E SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.607.064/0001-58, cujo objeto consiste na Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de solução logística com locação de paleteiras c/ operadores para o Programa Cidade Solidária, para viabilizar a entrega de 
kits formados por: 01 cesta básica, 01 kit de higiene e limpeza, e 01 caixa de máscaras faciais (composta de 50 kits compostos por 5 
máscaras faciais cada um), no Município de São Paulo, os seguintes servidores: Leandro Pimenidis Amorim - RF: 854.438-7, Fausto Pei-
xoto Shiraiwa - RF: 843.384-4, como Fiscais Suplentes e mantém como Fiscal Titular o servidor Gilmar José dos Santos - RF: 858.486-9.

 6074.2020/0002019-1
Ata SMDHC/CPDDH/CPPSR/COZI.CIDADÃ Nº 062873273
São Paulo, 05 de maio de 2022.
A Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, por meio de reunião realizada no dia 01 de fevereiro de 2022 da 

Comissão Especial de Análise e Julgamento do Edital de Credenciamento nº 001/SMDHC/2022 - Projeto Rede Cozinha Cidadã (re-
publicação do Edital nº 001/SMDHC/2020), composta pelos servidores Luiza Rabinovici Trota - RF. nº. 858.197-5 (presidente); Maria 
Luiza Burgareli Laia Gama - RF. n° 881.458-0 (membro); Laura Leila Gomes Fiorezi Silva - RF. n° 839.332-0 (membro) e Lucas Vini-
cius Molino Loureiro - RF. nº. 890.598-3 (membro) vem por meio desta ata, publicar resultado da análise habilitatória das inscrições 
recebidas até o dia 31/08/2021 até às 16h31.

Toda a documentação de inscrição exigida pelo Edital foi endereçada ao e-mail cafsmdhc@prefeitura.sp.gov.br, conforme 
premissa prevista em Edital.

A Comissão avaliou todas as inscrições recebidas até a data e o horário anteriormente indicados. As incrições enviadas poste-
riormente estão na lista de espera e serão avaliadas pela Comissão conforme demanda.

A Comissão Especial de Análise e Julgamento do Edital de Credenciamento informa que recebeu o total de 28 inscrições, até o 
dia 31/08/2021, até às 16h31, sendo 19 avaliadas como HABILITADAS e 09 avaliadas como NÃO HABILITADAS, de acordo com as 
condições de participação exigidas no Edital, itens 3.2 e 3.3.

Segue resultado:
NÚ-   AVALIAÇÃO 
MERO  NOME EMPRESARIAL  CNPJ   DA INSCRIÇÃO  JUSTIFICATIVA DA NÃO HABILITAÇÃO
1  DORIS GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA  08.967.783/0001-99  HABILITADO
2  VITOR FRANSCISO DA SILVA COMERCIO DE 

ALIMENTOS E BEBIDAS  34.894.974/0001-88  NÃO HABILITADO  Não enviou Declaração atualizada de plena concordância, Declaração atualizada subscrita por 
representante legal da interessada atestando que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998, 
Declaração atualizada subscrita por representante legal da interessada, elaborada em papel 
timbrado, atestando que inexiste impedimento legal para contratar com a Administração e 
Declaração atualizada com os dados da conta corrente exclusivamente do Banco do Brasil S.A., 
em nome do CONTRATADO, conforme determina o Decreto n.º 51.197/2010 , todas previstas no 
Edital de Credenciamento 001/SMDHC/2022

3  MURILLO FELIX LIMA DE ALMEIDA 47982461824  33.680.768/0001-02  HABILITADO
4  ISS ALIMENTACAO LTDA  06.927.997/0001-06  HABILITADO
5  J DA SILVA TEXTIL  41.568.430/0001-91  NÃO HABILITADO  No CNPJ não consta o Fornecimento de alimentos preparados entre suas atividades principal e 

secundária
6  L P Q ALIMENTOS LTDA  01.201.368/0001-80  HABILITADO
7  ROCKAFFE RESTAURANTE LTDA  26.510.336/0001-98  HABILITADO
8  IVANI MARTINS DOS SANTOS VIEIRA 09965087830  41.354.642/0001-76  HABILITADO
9  ROMULO LOBATO SANTOS  32.743.974/0001-51  HABILITADO
10  GRAZIELE FERREIRA CABRAL 29331766882  39.255.602/0001-25  HABILITADO
11  GRILL SHOP PAULISTA RESTAURANTE LTDA  20.163.969/0001-90  HABILITADO
12  ELIANE RODRIGUES DE LIMA 28610659828  43.238.255/0001-08  NÃO HABILITADO  Não enviou a CMVS, CND Federal atualizada, Declaração atualizada de plena concordância, 

Declaração atualizada subscrita por representante legal da interessada atestando que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual 
nº 42.911, de 06/03/1998, Declaração atualizada subscrita por representante legal da interessada, 
elaborada em papel timbrado, atestando que inexiste impedimento legal para contratar com a 
Administração e Declaração atualizada com os dados da conta corrente exclusivamente do Banco 
do Brasil S.A., em nome do CONTRATADO, conforme determina o Decreto n.º 51.197/2010 , todas 
previstas no Edital de Credenciamento 001/SMDHC/2022

13  HA MENEZES PIZZARIA LTDA  38.232.783/0001-01  NÃO HABILITADO  CNPJ em extinção/Baixa desde 17/02/2022
14  Q.V.M. ALIMENTACAO LTDA  05.344.807/0001-65  HABILITADO
15  WILLIAM SANTOS DE JESUS 47687402863  37.541.009/0001-10  NÃO HABILITADO  Não enviou Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, atu-

alizado, Certidão Conjunta de Tributos Imobiliários Municipal, Declaração atualizada de plena 
concordância, Declaração atualizada subscrita por representante legal da interessada atestando 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo 
ao Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998, Declaração atualizada subscrita por representante 
legal da interessada, elaborada em papel timbrado, atestando que inexiste impedimento legal para 
contratar com a Administração e Declaração atualizada com os dados da conta corrente exclusi-
vamente do Banco do Brasil S.A., em nome do CONTRATADO, conforme determina o Decreto n.º 
51.197/2010 , todas previstas no Edital de Credenciamento 001/SMDHC/2022

16  CASA PORTO BUFFET E EVENTOS LTDA  35.686.483/0001-04  HABILITADO
17  CASA PORTO BUFFET E EVENTOS LTDA  35.686.483/0002-95  HABILITADO
18  CHOPPERIA REAL STREET EIRELI  59.728.113/0001-50  NÃO HABILITADO  CNPJ em extinção/Baixa desde 23/03/2022
19  ADVALDO AMARAL FERREIRA  10.305.893/0001-37  HABILITADO
20  THIAGO CRISTALDO VERNUCIO DE MELO  37486728885  41.645.625/0001-98  HABILITADO
21  N F CARVALHO DOS SANTOS CANTINA 

ESCOLAR LTDA  18.123.522/0003-08  HABILITADO
22  LANCHONETE SABORELLA LTDA  02.128.610/0001-09  HABILITADO
23  KAROLINE DE OLIVEIRA  32.454.370/0001-95  HABILITADO
24  MEGA SECURITY ALIMENTACAO LTDA  23.438.429/0001-60  HABILITADO
25  SANTOS COSTA RESTAURANTE LTDA  42.610.614/0001-35  NÃO HABILITADO  Não enviou Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, Decla-

ração atualizada de plena concordância, Declaração atualizada subscrita por representante legal 
da interessada atestando que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998, Declaração atualizada 
subscrita por representante legal da interessada, elaborada em papel timbrado, atestando que 
inexiste impedimento legal para contratar com a Administração e Declaração atualizada com os 
dados da conta corrente exclusivamente do Banco do Brasil S.A., em nome do CONTRATADO, 
conforme determina o Decreto n.º 51.197/2010 , todas previstas no Edital de Credenciamento 001/
SMDHC/2022

26  JOSE ALVES COSTA RESTAURANTE  42.609.319/0001-69  NÃO HABILITADO  Não enviou Declaração atualizada de plena concordância, Declaração atualizada subscrita por 
representante legal da interessada atestando que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998, 
Declaração atualizada subscrita por representante legal da interessada, elaborada em papel tim-
brado, atestando que inexiste impedimento legal para contratar com a Administração e Declaração 
atualizada com os dados da conta corrente exclusivamente do Banco do Brasil S.A., em nome 
do CONTRATADO, conforme determina o Decreto n.º 51.197/2010 , todas previstas no Edital de 
Credenciamento 001/SMDHC/2022

27  MV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA  30.676.800/0001-98  NÃO HABILITADO  Não enviou documentação atualizada prevista no Edital de Credenciamento 001/SMDHC/2022 - 
Informou estar em processo de encerramento de atividades

28  TIA LENNA MAIS - RESTAURANTE LTDA  32.649.122/0001-08  HABILITADO
Os estabelecimentos que tiveram suas inscrições aqui HABILITADAS ficam aptos a serem contratados pela Administração 

Pública, de acordo com a necessidade e capacidade orçamentária da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. Estar 
HABILITADO não significa que a empresa será automaticamente contratada. Em caso de contratação, a Comissão entrará em con-
tato por correio eletrônico com os primeiros 17 habilitados para solicitar o envio do termo de contrato assinado e informar a data, 
o local e a quantidade de marmitas.

 1-160880863 e 1-160836323 pesquisada em 05/05/2022;1-160880863
FCG3J29 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414007818 pesquisada em 05/05/2022
FTX1E53 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415014341 pesquisada em 05/05/2022
EVA6668 Notificação(es) de Penalidade nº 4-415014341 pesquisada em 05/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 4

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
DOAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS

CO/TD-01.05/2022
PROCESSO SEI Nº 7010.2022/0003322-3
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 29, INCISO XVII, DA LEI 

FEDERAL Nº 13.303/2016.
DOADORA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-
-SP S/A.

DONATÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO.

CNPJ Nº: 49.269.244/0001-63
OBJETO: DOAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS RELACIONADOS 

NO DOCUMENTO SEI Nº 061103265, POR MERA LIBERALIDA-
DE, NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM.

VALOR: OS BENS ORA DOADOS ESTÃO AVALIADOS EM R$ 
23,32 (VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2022.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1133

SÃO PAULO URBANISMO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
7810.2022/0000340-4 - Operação Urbana Consorciada 

Faria Lima - OUCFL
Interessados: FARIA LIMA PRIME PROPERTIES S/A
DESPACHO:
I - À vista do que consta no presente feito, notadamente o 

Encaminhamento 062252659, em que é noticiado que a inte-
ressada deixou de apresentar o Anexo II - Carta de Aplicação, 
do Decreto 53.094/2012 e em cumprimento ao § 5º do artigo 
22 do citado Decreto, INDEFIRO o presente pedido.II - Publique-
-seIII - Decorrido o prazo legal sem oposição, arquive-se.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 RESUMO DE TERMO DE RESCISÃO REGISTRA-
DO NA GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS - DA/SAM/GCA DA SÃO PAULO 
TRANSPORTE S/A.

CREDENCIADA: AUTOPASS S/A.
Termo de rescisão amigável do termo de credenciamento 

nº 2019/0066-17-00 para distribuição de créditos eletrônicos e/
ou cotas de viagens temporais da modalidade vale transporte.

REGISTRO: 2019/0066-17-01

 PENDENCIAS REFERENTES AO REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

EM ATENDIMENTO AO DECRETO N° 50.446/2009 O INTERESSADO DEVERÁ 
REGULARIZAR A(S) PENDENCIA(S) RELACIONADA(S) EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 
DA DATA DA PUBLICAÇAO.

VENCIDO O PRAZO, A EMPRESA DEVERÁ PROVIDENCIAR UMA NOVA 
SOLICITAÇAO DE SERVIÇO POR VIA DO PORTAL SP156 ACOMPANHADA DA RES-
PECTIVA DOCUMENTAÇAO(CRLV,CIV E CIPP).

INTERESSADA: CAMPEÃO 28 POSTO DE SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ N° 
07.745.105/0001-19

PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0002177-4 
Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FZI2772 Notificação(es) de Penalidade nº 1-158425110 e 1-158544237 pesquisada em 
 06/05/2022
DTD3646 Notificação(es) de Penalidade nº 1-161578829 pesquisada em 06/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADA: DOUBLE-E S LOGISTICA LTDA - CNPJ N° 35.962.697/0001-66
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0002653-9 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
DBM1F07 Notificação(es) de Penalidade nº 1-163091302, 5-000050844 e 5-000050845 
 pesquisada em 06/05/2022
EOF6H64 Notificação(es) de Penalidade nº pesquisada em 06/05/2022;Notificações de 
 Penalidades de Trânsito/Produtos Perigosos: verificou-se a existência de notificações 
 de trânsito e de 11 notificações de produtos perigosos.
EOF6H70 Notificação(es) de Penalidade nº 1-159463075, 1-162137578 e 1-157401871 
 pesquisada em 01/01/1514
EOF6I52 Notificação(es) de Penalidade nº pesquisada em 06/05/2022;Notificações de 
 Penalidades de Trânsito/Produtos Perigosos: verificou-se a existência de notificações 
 de trânsito e de notificações de produtos perigosos.
FWD8J92 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000041770 e 5-00004177-1 pesquisada em 
 06/05/2022
GEN9H07 Notificação(es) de Penalidade nº 1-155016996, 1-160241812, 1-162617979, 
 4-413500328 e 4-414091157 pesquisada em 06/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 6
INTERESSADA: EDV TRANSPORTES LTDA-ME - CNPJ N° 14.555.863/0001-30
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0003758-1 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
CGS6071 Notificação(es) de Penalidade nº 1-158838478 pesquisada em 06/05/2022
HQN4023 Notificação(es) de Penalidade nº 1-153776333 e 1-159341228 pesquisada em
 06/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADA: LIQUEXPRESS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - CNPJ N° 

02.122.452/0001-71
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0035338-4 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
AZQ3431 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000053421 pesquisada em 05/05/2022
AZQ3430 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000053420 pesquisada em 05/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 2
INTERESSADA: LOGIC PHARMA LOGISTICA E ARMA-

ZENS GERAIS LTDA - CNPJ N° 21.372.384/0002-24
PROCESSO SEI N.° 6020.2021/0035097-0 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
ECT4I26 Notificação(es) de Penalidade nº 1-154087758,1-154729927. pesquisada em 
 05/05/2022
EBP1964 Notificação(es) de Penalidade nº 1-158885695 pesquisada em 05/05/2022
EBH1J09  Notificação(es) de Penalidade nº 1-153791784,1-154475007 pesquisada em  

05/05/2022
CUC4543 Notificação(es) de Penalidade nº 4-414565657 pesquisada em 05/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 4
INTERESSADA: O S EXPRESSO TRANSPORTES BRASIL LTDA - CNPJ N° 

24.005.963/0001-46
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0000822-0 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
FAG8056 Notificação(es) de Penalidade nº 4-413628427 pesquisada em 05/05/2022

Total de Placas com Pendência(s): 1
INTERESSADA: SOLIXX RECICLAGEM LTDA -  EPP -  CNPJ N° 

10.643.008/0001-20
PROCESSO SEI N.° 6020.2022/0002167-7 

Placa Discriminação da(s) Pendência(s)
ELX6501 Notificação(es) de Penalidade nº 5-000059396, 1-159486701, 1-160879529, 

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO ADJUNTO

 CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE LIMPE-
ZA E DESINFECÇÃO DE RESERVATÓRIO PREDIAL

Ficam as empresas adiante convocadas a assinar as ARPs em voga, no prazo de cinco dias úteis, a partir desta publicação.
ARP PROCESSO DE LICITAÇÃO PROCESSO DA ARP EMPRESA CNPJ REGIÃO
002/SEGES-COBES/2022 6013.2022/0000161-9 6013.2022/0001365-0 ACJS - Saneamento e Controle Ambiental Ltda. 05.070.948/0001-37 Centro (Grupo 1)
003/SEGES-COBES/2022 6013.2022/0000161-9 6013.2022/0001367-6 Desintec Serviços Técnicos Ltda. EPP 58.408.204/0001-46 Oeste (Grupo 2)
004/SEGES-COBES/2022 6013.2022/0000161-9 6013.2022/0001368-4 Desintec Serviços Técnicos Ltda. EPP 58.408.204/0001-46 Norte (Grupo 3)
005/SEGES-COBES/2022 6013.2022/0000161-9 6013.2022/0001366-8 ACJS - Saneamento e Controle Ambiental Ltda. 05.070.948/0001-37 Leste (Grupo 4)
006/SEGES-COBES/2022 6013.2022/0000161-9 6013.2022/0001369-2 Prontserv Comércio E Serviços EIRELI 10.372.279/0001-98 Sul (Grupo 5)

Conforme item 11.4 da ata de registro de preços, deverão ser apresentados os documentos exigidos no item 10.2.2 do instru-
mento convocatório, cuja validade esteja vencida.

O prazo de que trata esta publicação poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito e antes de seu término 
original, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6029.2020/0020804-7 – I – No exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Portaria/SMSU 25 de 15 de julho de 2020, 
à vista dos elementos de convicção presentes nos autos, com 
fundamento no Decreto Municipal 44.279/2003, bem como na 
Lei Federal 8.666/93 e alterações, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de estilo, a PRORROGAÇÃO 
do Contrato 023/SMSU/2021, firmado com a empresa ALGAR 
TELECOM S/A, CNPJ 71.208.516/0001-74, em 07/05/2022, 
cujo objeto é a prestação de serviço telefônico fixo comutado-
STFC, contínuo, através de entroncamentos digitais- E10 
com serviço de discagem direta a ramal DDR, destinado ao 
tráfego de chamadas locais e de longa distância( nacional 
e internacional) entre as unidades da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e a Rede Pública, visando atender as 
necessidades da Academia de Formação em Segurança Urbana 
da Guarda Civil Metropolitana, atendendo aos normativos 
publicados pela ANATEL-UIT-T, por mais 12 (doze) meses a 
partir de 07/05/2022, pelo valor mensal de R$ 1.657,20( um mil, 
seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos), perfazendo 
pelo período de 12(doze)meses a quantia de R$ 19.886,40( 
dezenove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos). - II – Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da nota 
de empenho, a favor da referida empresa, onerando a dotação 
orçamentária 38.00.38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.39.00.0
0 do orçamento vigente, obedecido o princípio da anualidade.

 6029.2021/0015771-1 – Companhia Ultragaz S/A - Re-
gularização de pagamentos pendentes - De acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente o artigo 8° c/c artigo 
18° do Decreto 60.052/2021 e com base na competência a mim 
delegada pela Portaria 25/SMSU/2020, visto que se apresentam 
pagamentos pendentes conforme indicados em (055907776, 
055983723) e contidos no ateste dado pelo Corpo de Bombeiros 
Metropolitano em (061552230) e ainda relacionados pela Divi-
são de Orçamento e Finanças desta Pasta em 061629577, AU-
TORIZO que sejam adotadas providências de regularização do 
pagamento pendente no valor de R$ 2.710,00 (dois mil setecen-
tos e dez reais) decorrente de fornecimentos de GLP realizados 
pela COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. , CNPJ 61.602.199/0030-57, 
mediante crédito em c/c bancária mantida no Banco do Brasil 
S/A., agencia 3132-1 conta 1102-9 do CNPJ 61.602.199/0001-12.

 6029.2022/0001889-6 – Companhia Ultragaz S/A - Re-
gularização de pagamentos pendentes - De acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente o artigo 8° c/c 
artigo 18° do Decreto 60.052/2021 e com base na competência 
a mim delegada pela Portaria 25/SMSU/2020, visto que se 
apresentam pagamentos pendentes conforme indicados em 
(058480076, 058480208 e 059104679) e contidos nos atestes 
dado pelo Corpo de Bombeiros Metropolitano em (058480280 
e 059104961) e ainda relacionados pela Divisão de Orçamento 
e Finanças desta Pasta em 059781801, AUTORIZO que sejam 
adotadas providências de regularização do pagamento penden-
te no valor de R$ 4.878,00 (quatro mil oitocentos e setenta e 
oito reais) decorrente de fornecimentos de GLP realizados pela 
COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. , CNPJ 61.602.199/0030-57, me-
diante crédito em c/c bancária mantida no Banco do Brasil S/A., 
agencia 3132-1 conta 1102-9 do CNPJ 61.602.199/0001-12.

 6029.2021/0018762-9 – Companhia Ultragaz S/A - Re-
gularização de pagamentos pendentes - De acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente o artigo 8° c/c 
artigo 18° do Decreto 60.052/2021 e com base na competên-
cia a mim delegada pela Portaria 25/SMSU/2020, visto que 
se apresentam pagamentos pendentes conforme indicados 
em (057727225, 057727062) e contidos no ateste dado pelo 
Corpo de Bombeiros Metropolitano em (058580983) e ainda 
relacionados pela Divisão de Orçamento e Finanças desta Pasta 
em SEI 059867001, AUTORIZO que sejam adotadas providên-
cias de regularização do pagamento pendente no valor de R$ 
3.523,00 (três mil quinhentos e vinte e três reais) decorrente 
de fornecimentos de GLP realizados pela COMPANHIA ULTRA-
GAZ S/A. , CNPJ 61.602.199/0030-57, mediante crédito em 
c/c bancária mantida no Banco do Brasil S/A., agencia 3132-1 
conta 1102-9 do CNPJ 61.602.199/0001-12.

 6029.2022/0001651-6 – Companhia Ultragaz S/A - Re-
gularização de pagamentos pendentes - De acordo com as 
disposições legais vigentes, especialmente o artigo 8° c/c artigo 
18° do Decreto 60.052/2021 e com base na competência a mim 
delegada pela Portaria 25/SMSU/2020, visto que se apresentam 
pagamentos pendentes conforme indicados em (058283058, 
058283168, 058283344, 058283648, 058283741, 058283837, 
058283973, 058284176, 058284453 e 058285392) e contidos 
no ateste dado pelo Corpo de Bombeiros Metropolitano em 
(058287062) e ainda relacionados pela Divisão de Orçamento e 
Finanças desta Pasta em SEI 059862537, AUTORIZO que sejam 
adotadas providências de regularização do pagamento penden-
te no valor de R$ 7.046,00 (sete mil quarenta e seis reais) de-

corrente de fornecimentos de GLP realizados pela COMPANHIA 
ULTRAGAZ S/A. , CNPJ 61.602.199/0030-57, mediante crédito 
em c/c bancária mantida no Banco do Brasil S/A., agencia 3132-
1 conta 1102-9 do CNPJ 61.602.199/0001-12.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURAN-

ÇA URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
011/SMSU/2022 - Processo SEI 6029.2022/0005190-7, Ofer-
ta de Compra 801005801002022OC00022 (PARTICIPAÇÃO AM-
PLA) e 801005801002022OC00023 (PARTICIPAÇÃO RESER-
VADA) com data prevista para o dia 24/05/2022 às 10h30, 
que tem como objeto “AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUIFEITO DE 
PETRÓLEO – GLP ENVASADO - CILINDRO P.45”.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 010/
SMSU/2022 - Processo SEI 6029.2022/0004648-2, Oferta de Com-
pra 801005801002022OC00021 (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA) com 
data prevista para o dia 19/05/2022 às 10h30, que tem como 
objeto “Contratação de empresa especializada para forneci-
mento, instalação e montagens de elemento divisor para pro-
piciar a divisão entre as salas e das adequações necessárias 
na reforma do Comando Operacional Centro e Inspetoria de 
Ações Integradas – localizadas Av. Santos Dumont, 767 - Bom 
Retiro / São Paulo”. 

 6029.2022/0006109-0 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana – SMSU. - Aquisição de kit lanche para a Guarda 
Civil Metropolitana – GCM – Ata de Registro de Preços 001/
SMSU/2022. – I - No exercício das atribuições a mim conferidas 
por lei e pela Portaria 25/SMSU/2020, à vista dos elementos que 
instruem o presente, com fundamento no artigo 15, inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, artigo 3º da lei Municipal 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto 44.279/03 e alterações, AUTORIZO 
a aquisição de 368 (trezentos e sessenta e oito) kits lanche, no 
valor unitário de R$ 6,73 (seis reais e setenta e três centavos) 
e total de R$ 2.476,64 (dois mil quatrocentos e setenta e 
seis reais e sessenta e quatro centavos) para utilização da 
Guarda Civil Metropolitana - GCM no mês de maio, mediante 
utilização da Ata de Registro de Preços 006/SMSU/2022, cuja 
detentora é a empresa UNIÃO ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ 22.946.881/0001-70, consoante 
especificação da Requisição de Material doc. 06272006; - II - Por 
consequência, AUTORIZO a emissão da respectiva nota de em-
penho a favor da aludida empresa, consoante a nota de reserva 
30.826/22, onerando a dotação orçamentária 38.10.06.181.3013
.2.192.3.3.90.39.00.00, do orçamento vigente, devendo seguir os 
termos da minuta de doc. 062971035; - III - Por fim, nos termos 
do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e artigo 6º do Decreto Mu-
nicipal 54.873/14, designo os servidores Valdir Xavier de Melo 
R.F. 649.776.4 e como fiscal suplente Eduardo Fabbro dos Reis 
R.F. 817.513.6 para atuar na fiscalização e acompanhamento da 
execução da minuta de anexo de empenho de doc. 062971035.
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